
                   CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ

 

Rua Pedro Lessa 

 

TÍTULO EMPREGO PÚBLICO: Médico

DEPARTAMENTO: Assistencial SETOR: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua nos procedimentos de saúde de grau variado no atendimento pré
móvel de urgência e emergência, no âmbito dos conhecimentos obtidos na f
Medicina. Integra as equipes das Unidades de Suporte Avançado 
de acordo com designações da regulação médica. Atua na central de regulação médica 192, orientando 
nas ações e nos procedimentos a sere
referência que o paciente será encaminhado.
 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Realizar procedimentos juntamente à equipe de saúde, no âmbito dos conhecimentos obtidos na 

formação superior de Medicina, para o 

 Integrar as equipes das Unidades de Suporte Avançado 

remoção, transporte e transferência de pacientes, conforme designação da regulação médica, para 

prestação de socorro à pacientes psiquiátricos, pediátricos, obstétricos, vítimas de trauma e 

atendimentos clínicos para o adequado atendimento de urgência e emergência.

 Supervisionar e ser responsável pelo correto preenchimento de todas as informações possíveis da 

ficha de Atendimento Pré

clínico do paciente e solicitando ao profissional responsável pelo recebimento do paciente, nome 

completo, número de registro no conselho e assinatura.

 Alinhar-se às deliberações dos médicos reguladores, executando todas as orientações conforme 

protocolos de atendimento, para a realização dos adequados procedimentos inerentes ao pré

hospitalar de urgência e emergência.

 Liderar a equipe de atendimento nas USA’s, devendo contatar 

do atendimento e notificando

saúde do paciente, para o recebimento de orientações sobre condutas e encaminhamentos.

 Ser responsável pela assistência aos pacie

unidades móveis e pelo acompanhamento aos mesmos durante a recepção nas Unidades de Saúde 

de destino, para a garantia do atendimento adequado. 
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

Médico PROVIMENTO: Concurso Público / P

SETOR: Medicina ÁREA: ---- CH: 120h mês

: Atua nos procedimentos de saúde de grau variado no atendimento pré
móvel de urgência e emergência, no âmbito dos conhecimentos obtidos na f
Medicina. Integra as equipes das Unidades de Suporte Avançado – USA’s, prestando socorro a pacientes 
de acordo com designações da regulação médica. Atua na central de regulação médica 192, orientando 
nas ações e nos procedimentos a serem tomados pela equipe de atendimento e define a porta de 
referência que o paciente será encaminhado. 

Realizar procedimentos juntamente à equipe de saúde, no âmbito dos conhecimentos obtidos na 

formação superior de Medicina, para o atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência.

Integrar as equipes das Unidades de Suporte Avançado – USA’s, destinadas ao atendimento, 

remoção, transporte e transferência de pacientes, conforme designação da regulação médica, para 

ro à pacientes psiquiátricos, pediátricos, obstétricos, vítimas de trauma e 

atendimentos clínicos para o adequado atendimento de urgência e emergência.

Supervisionar e ser responsável pelo correto preenchimento de todas as informações possíveis da 

Atendimento Pré-Hospitalar – APH avançado, representando o quadro de trauma ou 

clínico do paciente e solicitando ao profissional responsável pelo recebimento do paciente, nome 

completo, número de registro no conselho e assinatura. 

es dos médicos reguladores, executando todas as orientações conforme 

protocolos de atendimento, para a realização dos adequados procedimentos inerentes ao pré

hospitalar de urgência e emergência. 

Liderar a equipe de atendimento nas USA’s, devendo contatar o médico regulador no transcorrer 

do atendimento e notificando-o sobre as circunstâncias da ocorrência e evolução do quadro de 

saúde do paciente, para o recebimento de orientações sobre condutas e encaminhamentos.

Ser responsável pela assistência aos pacientes no local do chamado, durante o transporte, nas 

unidades móveis e pelo acompanhamento aos mesmos durante a recepção nas Unidades de Saúde 

de destino, para a garantia do atendimento adequado.  
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SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO 

Concurso Público / PSS 

120h mês CBO: 2251-25 

: Atua nos procedimentos de saúde de grau variado no atendimento pré-hospitalar 
móvel de urgência e emergência, no âmbito dos conhecimentos obtidos na formação Superior em 

USA’s, prestando socorro a pacientes 
de acordo com designações da regulação médica. Atua na central de regulação médica 192, orientando 

m tomados pela equipe de atendimento e define a porta de 

Realizar procedimentos juntamente à equipe de saúde, no âmbito dos conhecimentos obtidos na 

hospitalar de urgência e emergência. 

USA’s, destinadas ao atendimento, 

remoção, transporte e transferência de pacientes, conforme designação da regulação médica, para 

ro à pacientes psiquiátricos, pediátricos, obstétricos, vítimas de trauma e 

atendimentos clínicos para o adequado atendimento de urgência e emergência. 

Supervisionar e ser responsável pelo correto preenchimento de todas as informações possíveis da 

APH avançado, representando o quadro de trauma ou 

clínico do paciente e solicitando ao profissional responsável pelo recebimento do paciente, nome 

es dos médicos reguladores, executando todas as orientações conforme 

protocolos de atendimento, para a realização dos adequados procedimentos inerentes ao pré-

o médico regulador no transcorrer 

o sobre as circunstâncias da ocorrência e evolução do quadro de 

saúde do paciente, para o recebimento de orientações sobre condutas e encaminhamentos. 

ntes no local do chamado, durante o transporte, nas 

unidades móveis e pelo acompanhamento aos mesmos durante a recepção nas Unidades de Saúde 
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 Direcionar o paciente ao hospital designado pelo médico regulador, realizando condutas e/ou 

procedimentos de saúde dentro dos parâmetros do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência 

e emergência, para a garantia do desfecho adequado à cada caso.  

 Identificar-se imediatamente ao chegar no local da ocorrência como médico responsável pela 

equipe perante o paciente, familiares, transeuntes ou equipes de Corpo de Bombeiros ou Policiais 

e outros, dirigindo-se aos mesmos com respeito, procurando manter a calma no local e obtendo as 

informações necessárias, para manter uma relação de confiança. 

 Avaliar clinicamente e estabilizar o paciente no próprio local, respeitando as questões de 

segurança, determinadas pelos Bombeiros ou Defesa Civil e já iniciar todas as medidas possíveis 

para a manutenção da vida deste paciente, a fim de que possa ser transportado com a maior 

segurança e estabilidade possível. 

 Prestar atendimento médico de todas as complexidades técnicas a pacientes graves e com risco de 

morte, que exijam conhecimentos científicos adequados, através da realização de procedimentos 

como intubação orotraqueal, cricotireoidostomia por punção e/ou cirúrgica, punção torácica de 

alívio, drenagem de tórax em selo d’água, dentre outros necessários, para a garantia da 

estabilização do paciente e a segurança do transporte.  

 Liderar e conduzir as equipes no atendimento, em casos de acidente com múltiplas vítimas, por 

meio da aplicação de técnicas pertinentes ao teatro de operações, para a manutenção da 

qualidade no atendimento. 

 Realizar o acesso via Tablet, confirmando o início do turno de trabalho, para o bom e adequado 

funcionamento do serviço. 

 Prestar a assistência médica à gestante, à parturiente e ao recém-nato, conforme protocolo de 

suporte estabelecido, para o adequado atendimento técnico. 

 Acompanhar e/ou realizar o adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecção, 

acondicionamento e manutenção dos equipamentos de forma sistematizada, conforme manual de 

normas e procedimentos do equipamento e/ou emitidos pela Direção de Regulação Médica, para 

disponibilização em boas condições de uso. 

 Acondicionar lixo contaminado e/ou materiais de saúde utilizados na sala de expurgo, seguindo as 

orientações de organização e conforme procedimentos estabelecidos pelo PGRRS – Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, para o devido cumprimento de legislações 
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sanitárias. 

 Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos da unidade, juntamente com os demais 

membros da equipe, para o controle de todos insumos necessários ao trabalho. 

 Responsabilizar-se pelo controle do uso de psicotrópicos e entorpecentes nas USA’s e solicitar 

reposição ao Farmacêutico responsável de acordo com os protocolos estabelecidos, para a garantia 

do funcionamento ininterrupto do serviço. 

 Controlar os materiais esterilizados e de consumo, juntamente com os demais profissionais da 

equipe, bem como os medicamentos e soluções, reposição ou troca quando necessário, de acordo 

com protocolos estabelecidos, para manutenção da disponibilidade das USA’s em atendimento à 

população. 

 Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Móvel, 

juntamente com os demais profissionais da equipe, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo 

as mochilas de atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia, para a garantia do 

atendimento. 

 Manter as USA’s e a Base Operacional em condições de operacionalidade, provendo de materiais e 

recursos necessários, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das ocorrências. 

 Comunicar as condições de operacionalidade das USA’s à Central de Regulação Médica, via sistema 

específico, para a tomada das devidas providências. 

 Conhecer a malha viária e rede de hospitais na região de abrangência do Consórcio, identificando o 

fluxo efetivo de referência e contra referência (especialidade e nível de complexidade), para 

melhor desempenho de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de 

urgência e emergência.  

 Formalizar a necessidade da permanência de materiais juntamente com o paciente nas unidades 

de saúde, por meio do registro de retenção de materiais em sistema específico, para posterior 

comunicação à Central de Regulação Médica e recuperação dos materiais. 

 Auxiliar na reposição dos cilindros de oxigênio e ar comprimido e demais materiais de saúde, 

sempre que necessário, para manutenção da disponibilidade das USA’s ao atendimento público. 

 Manter contato com a Central de Regulação Médica, via tablet ou contato telefônico, para 

alinhamento de orientações e melhores resultados na qualidade nos atendimentos. 

 Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USA’s, informando-
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se quanto à funcionalidade, validade, especificações técnicas do fabricante, para melhor utilização 

de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxílio às equipes 

de saúde. 

 Atuar junto às equipes de saúde nos procedimentos de suporte à vida, mediante protocolos de 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência vigentes, para o adequado auxílio na 

assistência aos pacientes. 

 Registrar em livro toda e quaisquer ocorrências e intercorrências que destoem da natureza regular 

do serviço, do funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao público, para 

posterior conhecimento e devidas providências. 

 Realizar a limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na base 

de origem, para imediata utilização dos mesmos. 

 Zelar e realizar a limpeza interna dos veículos, durante o plantão, considerando aspectos básicos de 

higiene e biossegurança e conforme protocolo estabelecido, para manutenção da disponibilidade 

do veículo para os atendimentos. 

 Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à Central de Regulação Médica via tablet ou 

telefone, descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência, para que receba 

as devidas orientações e o adequado suporte. 

 Informar à Central de Regulação Médica eventuais intercorrências (acidentes, mecânicos, pane 

mecânica e/ou elétrica, solicitação de apoio de militares em áreas de risco e outros), descrevendo 

de forma clara e precisa a situação ocorrida, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 Responsabilizar-se pelas ações da Central de Regulação Médica SAMU, por meio de protocolos de 

atendimento, regimento interno e conselho de medicina, para garantia da autonomia dos 

procedimentos médicos na prestação do serviço de qualidade. 

 Gerenciar as ações de dimensionamento das ocorrências, seguindo os protocolos instituídos pela 

Diretoria de Regulação Médica, para o adequado acionamento e manutenção do tempo resposta 

frente aos atendimentos pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

 Acompanhar e orientar o atendimento a pacientes, por meio do sistema de comunicação na 

Central de Regulação e registros de dados atualizados, para a execução de ações precisas e de 

qualidade do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

 Informar o deslocamento do paciente aos hospitais e portas de referência da rede, conforme os 
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protocolos e fluxos de atendimento pré-hospitalar, para redução do tempo resposta das 

ocorrências. 

 Acompanhar o paciente no salão da ambulância, durante todo o translado, monitorando e 

prestando a assistência necessária, para mantê-lo estável.  

 Tripular o helicóptero no atendimento às vítimas, quando solicitado e em substituição à equipe 

aeromédica, conforme treinamento específico recebido, para a garantia do atendimento à vítima. 

 Responsabilizar-se pela equipe em atendimento nas ações medicalizadas, por meio de orientações 

e cumprimento do protocolo de telemedicina, para a oferta de cuidados ao paciente emergencial. 

 Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, 

para auxiliar no salvamento do paciente. 

 Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a apresentar pane mecânica, elétrica 

ou demais formas de inoperância, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veículos de 

urgência e emergência, para a disponibilização rápida dos serviços ao público.  

 Estabelecer o nível de complexidade frente as chamadas do sistema 192, mediante informações 

passadas pelo solicitante, para definição do tipo de viatura mais adequada ao atendimento. 

 Tratar de forma respeitosa Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Condutor Socorrista, 

demais profissionais do Consórcio, profissionais das unidades de saúde, acompanhantes e, 

sobretudo, os pacientes. 

 Manter uma conduta pessoal e profissional de acordo com a sua função e com o Código de Ética 

Médica, Conselho Federal de Medicina – CFM e Conselho Regional de Medicina - CRM. 

 Promover controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a sua profissão, obedecendo à 

Lei do Exercício Profissional e ao Código de Ética de Medicina. 

 Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no Conselho Regional 

de Medicina – Minas Gerais – CRM/MG, com jurisdição na área onde ocorra o exercício, bem como 

as certificações periódicas, para a manutenção da habilitação profissional. 

 Participar dos processos eleitorais de Direção Clínica e Comissões de Ética Médica e outras de 

acordo com orientações do CRM MG, para a garantia dos aspectos comportamentais e técnicos da 

profissão.  

 Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 

exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio público e servindo como 
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exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom uso, para um melhor 

aproveitamento dos bens e maior durabilidade. 

 Formalizar a necessidade da permanência de materiais juntamente com o paciente nas unidades 

de saúde, por meio do preenchimento da ficha de Cautela de Materiais, para posterior 

comunicação à Central de Regulação Médica e recuperação dos materiais. 

 Recolher materiais e equipamentos após o recebimento do paciente no destino e/ou após terminar 

o atendimento do mesmo em via pública e/ou domicílio, zelando por eles como bem público e 

passível de sanções caso haja extravio e/ou perda.  

 Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma testemunha 

e identificando o receptor pelo nome e emprego público, para o devido registro e repasse aos 

familiares. 

 Realizar demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação do seu superior 

imediato. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
1. Escolaridade 
O Pleno desempenho das tarefas do emprego público exige do ocupante Ensino Superior. 
 
2. Conhecimentos. 

 Pacote Office (Word, Excel e Power Point) 
 Portaria 2048 de 05/09/2002 do Ministério da Saúde. 
 Portaria 1010 de 21/05/2012 do Ministério da Saúde. 
 Demais portarias do Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e Conselhos de Classes que 

circundam o segmento. 

 Protocolo de SuporteAvançado. 
 Regimento Interno e demais normas e procedimentos do Consórcio. 

 
3. Experiência desejável (não obrigatória). 
Dois anos de experiência na atividade de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 
 
4 – Requisito 
Curso Superior de Medicina com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRM.  
 
5. Complexidade. 
A execução das tarefas pressupõe o uso de aptidões de complexidade e habilidades especiais, 
desenvolvidas ou vivenciadas de forma cumulativa. A execução das tarefas que exigem esforço mental 
consome uma parte da jornada de trabalho, porém, em intervalos de tempo regulares. 
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6. Responsabilidade por Máquinas ou Equipamentos 
Materiais e equipamentos que compõem as USA’s, bem como tablet’s, aparelhos de telefonia móvel e 
demais aparelhos de comunicação. 
 
7. Responsabilidade por Dados confidenciais. 
Acesso a dados e informações confidenciais de pacientes que se divulgados podem acarretar reclamações 
judiciais, constrangimentos, afetar as atividades da empresa e/ou gerar dispêndios. 
 
8. Responsabilidade por Erros 
Os erros podem advir pela imperícia, imprudência e ou negligência nos procedimentos de saúde de maior 
e menor complexidade técnica necessários na atividade pré-hospitalar de urgência e emergência. 
 
9. Responsabilidade por Contatos 
Mantém contatos internos e externos esporádicos, destinados à troca de informações e esclarecimentos 
que, se mal sucedidos, podem acarretar atrasos/ transtornos em tarefas de naturezas administrativa e 
assistencial. 
 
10. Responsabilidade por Numerários 
O emprego público não tem acesso a numerários. 
 
11. Responsabilidade por Terceiros. 
O emprego público não atua na liderança de pessoas. 
 
12. Esforço Físico. 
O emprego público apresenta esforço físico esporádico evidenciado na remoção de pacientes e na 
reposição de materiais de saúde das USA’s. 
 
13. Concentração Mental. 
O emprego público apresenta concentração mental constante evidenciada na realização dos 
procedimentos dos Protocolos de Suporte Avançado. 
 
14. Concentração Visual. 
O emprego público não apresenta concentração visual. 
 
15. Condições de Trabalho 
Condições insalubres conforme constante no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, sendo 
obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 


